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osdo Terminal ftdoviArlo Municipal, a  
da outras providencias. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE NAV;IRAI, 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou a ale sanctona a promulga a seguinte Lei 

Art. V. Fith o Poder Executivo, autorizado a outorgar a concessão 
dos serviços pubbcos de administragâo a axploraçao comercial a de seflitços 
do Terminal Rodovsano Municipal, precedida de execuçâo da obra pars con-
clusâo do predio 

Art. 2°. A cancessâo referida no artigo anterior, deveri exigir servico 
adequado qua satrsfaça as condiçOes de regulanclada, conbnuidade, eflciêncta, 
segurança, modemdade des tecnicas, dos equipamentos e das instalaçôes e a 
sue consorvação, bern coma a meihoria a expansão do service. 

Art 30. A concessão referida no art. 1 0, deverá ser precedida de Ii-
citaçao na modalidade de concoiténcia, nos termos de .Iegislação prOpria. 

Art 4°. No julgamerito da Iicitaçäo, deverá ser considerado a malor 
. 	oferta palo pagarnento so Poder Executivo, pets outorga da concessao 

Art. 50. 0 Poder Executivo deverá: 
I- fiscakzar permanentemente a prestação dos services conceclidos, 
H- apticar as penandadas regulamentares a contratuais, 
III- ze}ar pets boa qualidade do service, receber, apurar e solucionar 

queixas a reclamaçôes dos usuarios, qua serão cientificados em ate 30 (tnnta) 
dias, das pro4dencias tomada& 

Parágrafo zinico. No exercicic da fiscalizaçao, o Poder ExecLtivo 
tera acesso aos dados retahvos a admintstraçâo, contabilidade, recursos tecni-
cos, econômicos e financeiros da concessionaria 

Art. 6 1  Incumbe a conceasionária: 
I- prestar services adequados de conformidade cam a Iëgistaçáo em 

vigor; 
U- manter em dia a inventar;o a a registro dos bens vinculados a con-

cessão, a zelar pela integridade dos bans vinculados a prestaçao do service, 
HF- prestar contas anualmente da gesgo do service nos termos con- 

tratuals; 
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IV- cumprir e fazer cumprir as normas do servico e as clausulas 1cor-
tratuais; 

V- captar, aplicar e genr as recursos financeiros necessarsos a pres-
taçodos serviços; 

VI- permitir aos encarregados da fiscahzaçâo, Iivre acesso em qual-
quer epoca, as obras, aos equipamentos e as instalaçóes integrantes do servi-
ço, barn coma a seus registros .contábeis. 

Art. 70. 0 Poder ExecUtivo poderá intervir na concesâo, corn o fim 
do assegurar a adequada prestaçao do serviço e o cumprimento das normas 
legais e contratuais. 

Art 80.  A caducidade da concesso, podera ser déclarada polo Pa-
Sr Execubvo, quando a service estiver sendo prestado tie forma inadequada 
cu deficiente, terido por base as normas S quandade dos serviços, bern como 
por descumpnmento das clausulas contratuais ou quaisquer dos casos previs-
tos na Iegislaçâo pertin.ente. 

Art. 94t 0 prazo da concessäo, será no méximo S vinte anos, con-
tados a partir da data da assinatura do Contrato. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data tie sua publicação, revoga-
das as disposiçOes em cantranc 

PAçQ MUNICIPAL DE NAVIRA1, ESTADO DE MATO GROSSO DO 

• 	
SUL, aos 12 (doze) dies do més do abril do aria 2002. 
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